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SUMÁRIO 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n.° 168/90: 

Cria, no Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos So 
ciais, o curso de técnicos profissionais para a área da 
inspecção do trabalho. 

Decreto n.' 169/90: 

Reconhece oficialmente o curso básico de Ciências So-
ciais. 

Decreto n.° 170/90:  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

Despacho: 

Homologando o Tribunal de Zona de Ponta Achada Mato, 
subúrbio da cidade da Praia. 

MNISTÉRJO DAS FINANÇAS: 

Portaria n.° 57/90: 

Cria, no concelho de Santa Catarina, a Delegação Adua-
neira de Assomada. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇAO INTERNA: 

Despacho: 

Nomeando Ubaldo Lopes para, em comissão ordinria 
de serviço, exercer o cargo de Delegado do Governo 
do concelho do Fogo. 

Cilefla do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Ministério da Administração Interna. 

Direcção-Geral da Administração Local. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 168/90 

de 29 de Dezembro 
Nomeia o major Antero Matos para, em comissão orli- 

nária de Serviço, desempenhar o cargo de director do Com o objectivo de dotar a Direcção-Geral de Traba- 
Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério lho e Emprego de quadros técnicos que reforcem a sua 

da Defesa NacionaL capacidade de resposta na área da inspecção do trabalho. 
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No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.0  

(Criação) 

Ë criado, no Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos 
Sociais o curso de técnicos profissionais para a área d 
inspecção do trabalho, adiante abreviadamente designado 

01 CUrSO. 

Artigo 2.° 

(Destinatários) 

Podem candidatar-se ao curso indivíduos habilitados 
com o curso geral dos liceus ou equivalente. 

. A candidatura é apresentada mediante requerimento 
do interessado dirigido ao director-geral do Trabalho 
e Emprego e a selecção dos candidatos é feita por um 
júri designado por esta última entidade. 

Artigo 30 

(Objectivo do curso) 

i. O curso visa proporcionar aos que o frequentam: 

(1) O conhecimento dos instrumentos técnicos e pro-
fissionais mais necessários ao exercício da turi-
ção; 

b) A compreensão do meio sócio-económico em que 
irão intervir. 

No final do curso, o formando deverá estar apto a: 

a) Descrever a organização e funcionamento da Ins-
pecção do Trabalho; 

h) Enunciar os direitos e deveres inerentes à função 
que irá exercer; 

e) Definir, distinguir e reconhecer os instrumentos 
jurídicos que regulam a actividade da Inspec-
ção do Trabalho; 

Desenvolver a investigação sobre as situações Jano-
rais de forma lógica, sistemática e coerente; 

Identificar os elementos de tensão inter-relacional 
no âmbito da gestão de conflitos de trabalho 
escolhendo o comportamento adequado à sua 
superação; 

Explicar a articulação da Inspecção do Trabalho 
com o anaielho da justica nenal laboral e com 
os restantes serviços da administração do tra 
balho. 

Artigo 4.° 

(Estrutura do curso) 

O curso integra duas fases: Uma teórico/prática e 
outra de estágio. 

Durante a fase teórico/prática são ministradas as 
seguintes disciplinas: 

Introdução teoria geral do direito; 

Direito do trabalho 1 - A relação individual do tra-
balho; 

Direito do trabalho 2 -A relação colectiva do tra-
balho; 

Direito processual do trabalho; 

Direito económico; 

Higiene, segurança e medicina no trabalho; 

Práticas de inspecção; 

Legislação laboral; 

Direito Administrativo. 

O estágio é realizado cm departamentos estatais pre-
viamente consultados pela Direcção-Geral do Trabaino 
e Emprego e obedece a um a plano adoptado às matérias 
leccionadas na i.  fase do curso. 

No fim do estágio, o estagiário apresentará um rela 
tório sobre a actividade desenvolvida nessa fase do curso. 

Artigo 5.° 

(Duração) 

O curso tem a duração de i8 meses, assim distribuídos: 
12 meses para a fase teórico/prática e 6 meses para o es-
tágio. 

Artigo 6.° 

(Avaliação) 

i. A avaliação destina-se a apurar o grau de aquisição 
de conhecimentos do candidato, a sua aptidão para a in-
vestigação laboral, o seu nível de exposição oral e escrita 
e a sua capacidade de inserção no meio sócio-laboral. 

2. Na primeira fase do curso, a avaliação é feita atra• 
vê- de: 

Um teste escrito sobre cada uma das disciplinas 
que integram o elenco do curso sob a respon-
sabilidade do respectivo monitor; 

Um teste final global. 

. Na segunda fase do curso, a avaliação é feita com 
base nos seguintes elementos; 

Observação directa, a cargo do orientador do es-
tágio, com preenchimento da ficha de modelo 
a aprovar; 

Relatório individual do fim do curso. 

Artigo 7.° 

(Júri do curso) 

A coordenação do curso é  assegurada por um jóri a 
quem cabe designadamente: 

Elaborar o teste final do curso; 

Avaliar e classificar os candidatos por apreciação 
dos instrumentos referidos nos números 2 e 
do artigo anterior. 

Artigo 8.° 

(Classificação) 

i. A classificação dos candidatos apura-se em relação 
a cada um dos instrumentos de avaliação, numa escala 
de o a 20. 

2. A classificação final do candidato resulta do apura-
mento da média aritmética das classificações obtidas em 
cada um dos instrumentos de avaliação, ponderados com 
os seguintes coeficientes: 
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Média da 1a  fase do curso de formação: ; 

Observação directa: i; 

Relatório individual do fim de estágio: 2. 

3. Não poderão frequentar a segunda fase do curso os 
candidatos que obtenham na primeira fase média infe-
rior a io valores. 

.. Consideram-se excluídos os candidatos que obtenham 
classificação final inferior a jo valores. 

Artigo 9.° 

(Diploma de Curso) 

Aos candidatos aprovados será passado diploma de 
curso do qual constará a classificação final obtida. 

Artigo 10.0 

(Ingresso na Função Pública) 

Os titulares do diploma do curso poderão ingressar n 
Função Pública, na carreira de técnico profissional do 
i.°  nível. 

Artigo 11.0 

(Bolsa de Estudo) 

1 Aos participantes que o solicitarem poderá ser atri-
buída uma bolsa de estudos de montante a fixar por des-
pacho do Ministro das Finanças e do Ministro da Saúde, 
Trabalho e Assuntos Sociais, publicado no Boletim 
Oficial. 

2 Os beneficiários de bolsa de estudos ficam obrigados 
nos termos do Decreto fl.° 114/81 de 19 de Setembro, a 
trabalhar no ligar que for indicado pelo Ministério da 
Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, sob pena de incurssão 
La sanção prevista no referido diploma. 

Artigo 12.0 

(Dúvidas) 

As dúvidas surgidas na aplicação do presente diploma 
serão resolvidas por despacho do Ministro da Saúde, 
Trabalho e Assuntos Sociais. 

Artigo 13.1 

O presente diploma aplica-se ao curso presentemente 
em execução. 

Pedro Pires - Irineu Gomes Arnaldo França 
Eduardo Rodrigues. 

Promulgado em 28 de Novembro de 1990. 

Publique-se. 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Decreto n.° 169/90 

de 29 de Dezembro 

Artigo i.°  É reconhecido oficialmente o Curso Básico 
oe Ciências Sociais, adiante designado Curso, ministrado 
no Instituto Amilcar Cabral, cujo plano de estudos vem 
em anexo ao presente diploma de que faz paile inte-
grante. 

Art. 2.1> — i. Os candidatos à frequência do curso de-
em estar habilitados com o curso geral dos liceus ou 

formação equivalente. 

2. O curso tem a duração de 24 meses- 

Art. 
3.0- 

1. AOS alunos que tenham concluído o curso 
é atribuído um diploma de técnico profissional de i. uí 
vel. 

2. O diploma é emitido pelo órgão competente do Ins-
tituto e está sujeito a homologação do Ministério da Edu-
cação. 

Pedro Phe.s - Corsino Tolentino. 

Promulgado em 29 de Novembro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Pli'no de estudos a que se refere o artigo 1.0 do Decreto 
n.° 169/90: 

1. O plano de estudos engloba uni ciclo de formação 
geral, de introdução às ciências sociais e de formação 
atiicada, no total de 1250 horas lectivas e um trabalho 
de diploma. 

2 O ciclo de formação geral compreende o estudo das 
5-2uintCS cadeiras: 

De formação geral: 

Português (150) 

Francês (100) 

História de Cabo Verde (o) 

Matemática (iso) 

Estatística (50) 

De introdução às ciências sociais: 

História do Pensamento Político e Social (75). 

Introdução à  Economia (ao) 

introdução à Sociologia (50) 

Teoria do Estado e do Direito (o) 

Psicologia Social (30) 

Seminários de Economia Política (ao) 

De formação aplicada: 

Metodologia da Investigação Social (7) 
Sociologia Política () 
Teoria e Prática de Direcção (75) 

Finanças Públicas (30) 

Finanças Municipais (25) 

Introdução à Contabilidade () 
Técnica de Elaboração e Avaliação de Pro 

jcctos (50) 

Direito Constitucional (40) 

Direito Administrativo (o) 

Poder Local (jo) 

. 
O trabalho de diploma versa um tema de relevante 

irteresse social e visa a demonstração da capacidade de 
identificar e estudar uma questão ou fenómeno social, 
aplicando os conhecimentos adquiridos no âmbito do 
curso. 
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Decreto n.° 170/90 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.' da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. É nomeado o major Antero Matos para, 
cm Comissão ordinária de serviço, desempenhar o cargo 
de director do Gabinete de Estudos e Planeamento do 
Ministério da Defesa Nacional, com efeitos a partir do 
dia 10 de Setembro de 1990. 

Pedro Pires -- Arnaldo França - Alvaro Dantas Ta-
vares. 

Promulgado em 29 de Novembro de 1990 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete de Apoio e Dinamização 
dos Tribunais de Zona 

Despacho 

Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 2.0  do Decre-
to-Lei n.° 8/77 de 12 de Fevereiro, na redacção introdu-
zida pelo n.° do artigo i.°  do Decreto-Lei n.o 153/79 de 
31 de Dezembro, homologo o tribunal de zona de Ponta 
Achada Mato, subúrbio desta cidade, e composição que 
abaixo se indica: 

Membros efectivos: 

1 —José Carvalho de Alvarenga. 

2 - Daniel Alves. 

- Víctor Moreno. 

4 --  Arlindo Mendes Moreno. 

5 -- Alvarino Leite. 

6 Clarimundo Pina. 

Membros suplentes: 

7 - Diniz José da Luz. 

8--António José Barros de Pina. 

9 -- Orlando Leal. 

Ministério da Justiça, 5 de Novembro de io. - O 
Ministro, Corsino António Fortes. 

— 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete do Ministro 
Portaria n.° 57/90 

de 29 de Dezembro 

Considerando a dinâmica das Alfândegas, como ins 
tituição em adaptação constante a novas realidade!; 

Atendendo à necessidade de uma aproximação cada 
vez maior dos Serviços Aduaneiros em relação aos 
utentes; 

Mostrando-se recomendável que se iniciem medida, 
tendentes a conduzis à interiorização de estâncias adua-
neiras sempre que tal seja necessário e possível; 

Tendo em vista a proposta apresentada pela Direc-
ção-Geral da6 Alfândegas; 

Nos termos dos artigos 73.0  e 74.0  do Estatuto Orgâ-

nico das Alfândegas; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro das Finanças: 

Artigo único - Ë criado no concelho de Santa Cata-
rina, da ilha de Santiago, a Delegação Aduaneira de 
Assomada. 

§ único: A Delegação ora criada fica enquadrada na 
Circunscrição Aduaneira da Praia. 

Ministério das Finanças, 18 de Dezembro de 1990. - 

o Ministro das Finanças, Arnaldo França. 

0*0 

MINISTÉRIO 

DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Despacho 

Ubaldo Lopes, nomeado em comissão ordinária de 
serviço para exercer o cargo de Delegado de Governo 
do concelho do Fogo, nos termos do n.° 3 do artigo 1.0  do 
Decreto-Lei n.° 47/7, de 16 de Novembro, combinado 
com o artigo ii8.° do Decreto-Lei n.° 52-A/9o, de 4 de 
Julho, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.° soi-B/go 
de 23 de Novembro. 

Por urgente conveniência de serviço, o ora nomeado 
poderá tomar posse, entrar em exercício e ser pago de 
vencimentos antes do visto e publicação deste despacho 
no Boletim Oficial, nos termos dos n.°' 1 e 2 do artigo 8.0  
do Decreto-Lei n.° 46/89, de 29 de Junho. 

Cumpra-se. 

Ministério da Administração Interna, 12 de Dezembro 
de iqgo. --O Ministro, João Pereira Silva. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho de S. Ex.a o Primeiro Ministro: 

De 11 de Dezembro de 1990: 

Ana Manuela Barbosa, 2.0  oficial da Direcção-Geral de Ad-
ministração da Presidência da República-  concedida, li-
cença especial sem vencimento, nos termos do artigo 10.0 
do Decreto-Lei ri.0  62 /89, de 30 de Junho, a fim de 
acompanhar o esposo que vai ser transferido para 
a missão permanente de Cabo Verde em Nova Iorque, 
com efeitos a partir de 25 de Dezembro do ano em 
curso. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 21 de 
Dezembro do ano em curso). 
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Despacho de S. Ex." o Ministro da Justiça: 

De 29 de Novembro de 1990: 

Emanuel Galina Pires Mendonça-  nomeado, nos termos do 
artigo 48.1,  do Estatuto do Pessoal Judiciário, na nova 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.° 13/84, 
para exercer provisoriamente o cargo de ajudante de 
escrivão de Direito de 2.a  classe, do quadro das Secreta-
rias Judiciais e do Ministério Público, ficando colocado 
no Tribunal Regional de Santa Catarina. 

A despesa tom cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1., divisão 7.", código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 21 de Dezembro de 1990). 

Despacho de S. EX." o Ministro dos Transportes, 
Comércio e Turismo: 

De 4 de Setembro de 1990: 

Lisete Ledo de Pina-nomeada, nos termos do n.° 2 do 
artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novem-
bro, para exercer interinamente, o cargo de telefonista 
da Secretaria de Estado do Comércio e Turismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.1, divisão 1.", código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Dezembro de 1990). 

Despachos de S." Ex.a  o Ministro da Educação 

De 16 de Abril de 1990: 

Alfredo da Luz da Graça-nomaedo, nos termos do ar-
tigo 27.° do Decreto-Lei n.° 154 /81, de 31 de Dezembro, 
para exercer, provisoriamente, o cargo de professor de 
3 0  nível, 3." classe, da Escola Industrial e Comercial 
do Mindelo. 

A despesa tem crbimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 44 1, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas, em 18 de Dezembro de 1990). 

De 23 de Agosto: 

Nos termos da alinea C)  do artigo 67.0  do Decreto-Lei n.° 
152/79, de 31 de Dezembro, são contratados os indivíduos 
abaixo indicados para exercerem o cargo docente duran-
te o ano lectivo 1990/91, na categoria de professor de 
4.0  nível, 3." classe, nas escolas infra-adscritas, com efei-
tos a partir de 17 de Setembro do ano em curso. 

Liceu «Ludgero Lima»: 

Alcides João Ramos. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 38.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Liceu «Domingos Ramos»: 

Osvaldo dos Reis Borges. 
Veronica Ijohoma Achoja. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0, divisão 39.", código 1.2 do orçamento vigente. 

Daniel Joaquim Soares -contratado para prestação de ser-
viço docente, durante o ano lectivo 1990/91, na categoria 
de mestre de oficina da Escola Industrial e Comercial do  

Mindelo, nos termos da alínea c) do artigo 67.0  do De-
creto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, com efeitos a 
partir de 17 de Setembro do ano em curso. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.°, divisão 44.", código 1.2 do orçamento vigente. 

De 4 de Outubro: 

Aracy de Freitas Ferreiro Lima, revalidada a nomeação como 
professor de 30  nível, 3." classe, para o ano lectivo de 
1990/91, e colocada na Escola Secundária de Achada de 
Santo António - autorizada a não iniciar funções. 

De 26: 

Contrata, nos termos da alínea c) do artigo 67.0  do Decre-
to-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, os seguintes in-
divíduos, para exercerem o cargo de professor de 3•0  ní-
vel 3." classe, letra 1, na Escola do Ensino Básico Com-
plementar de Orgãos-Illia de Santiago. durante o ano 
lectivo de 1990/91, com efeitos a partir de 17 de Se-
tembro de 1990: 

Emílio Mendes Fernandes. 

Benedito Cabral Vareja. 

José Maria Vasconcelos Fernandes. 

Celestino Tavares da Veiga. 

A despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 4.", código 1.2 do orçamento vigente. 

De 31: 

Contrata, nos termos da alínea C)  do artigo 67.0  do Decreto-
-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado com a 
alínea g) do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 72/80 de 16 de 
Agosto e artigo 11.0  do Decreto-Lei n.° 74/86 os indivíduos 
abaixo indicados, para prestação de serviço docente, du-
rante o ano lectivo 1990/91, na categoria de professor de 
posto escolar de 3." classe, com colocação na Direcção 
Extra-Escolar, ficando colocados por conveniência de ser-
viço, nos concelhos infra-adscritos, com efeitos a partir 
de 17 de Setembro: 

Concelho de Tarrafal: 

Germana Lopes Cabral; 

Arlinda do Livramento Gomes Miranda. 

Concelho de S. Nicolau: 

Eugênio José Silva; 

Ana Maria Duarte Cosmo; 

Auxiliadora da Cruz. 

Concelho da Praia: 

1. Carlos Júlio Rodrigues; 

Concelho da Brava: 

1. João Pires Barbosa Matos. 

Concelho de Ribeira Grande: 

1. Arlinda Susete Andrade Fortes. 

Concelho do Paúl: 

1. Miguel António Monteiro. 
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Concelho de Boa Vista: 

1. Maria Alcina Almeida. 

As drape. a 11m cch m''nln no dotação inscrita no capi-

tulo 1.', oivão 5.1, co(.iço 1.2 do orçamento vigente 

De 15 de Novembro: 

Filomena Maria Monteiro Silva nomeada, provisoriamente, 

profesora de poto e colar, conforme Boletim Oficial 

n.° 35, de 1 de Setembro de 1990- autorizada a não 

tomar posse no cargo. 

De 23: 

José Manuel Costa, colocado na Escola Secundária da R;beira 

Grande, St.,  AnIão como professor de inglês para o aro 

lectivo de 1990,91 - concedido, a seu pedido, a exone-

ração do referido cargo. 

De 29 

Nos termos da alinea C)  do artigo 67.1  do Decreto-Lei n.' 

152 79, de tI] dc Dezembro, são contratados os individuos 

abaixo indicados para exercerem o cargo docente duran-

te o ano lectivo 1 990 91. na categoria cc Pi-o'(,  ser de 

i:olo e. colar cie 3.' classe, nas escolas dos concelhos 

ababio i 1icadas com efeitos a partir de 1 de Outubro 

do ano em curso: 

Concelho da Ribeira Grande: 

1. Marcos Deolindo Delgado Lopes-Escola n" 34 

Cruzinha. 

Concelho da Praia: 

1. António Gil Correia Cabral-Escola n.° 49, Daca-

balaio. 

Concelho do Porto Novo: 

Ana Paula Andrade Monteiro-Escola n.° 14 de 

Catano; 

Amôndio Brito Lopes - Escola n.°  8 de Lombo das 

Lanças; 

Manuel João Carvalho-Escola o.° 19 de Chã de 

Queimado. 

Concelho do Paúl: 

José Mateus Delgado-Escola IL° 4 S. Isabel; 

Mateus Miranda Rocha - Escola n.° 6 Cabo da Ri-

beira; 

António Domingos Delgado - Escola fl.° 10 de 

Aguada de Janela; 

Idalina Duarte Baia-Escola n.° 12 de Pero Dias. 

Conselho de S. Nicolau: 

Luzia Maria Silva -Escola n.° 16 do Tarrafal; 

Azélia Soares Resende-Escola n.° 16 do Tarrafal. 

Conselho do Tarrafal: 

1. Rosa da Conceição Évora Levy -Escola n.° 3 de 

Chão Bom. 

Concelho de S. Vicente: 

1. Arlinda Ramos Vieira Santos-Escola ri.0 17 de 

S. Pedro; 

2. Augusto Pires Zego -Escola n.° 15 de Salamansa. 

As dc. pesa' têm cabbsierto na do açio a crua no cspí 

tulo 1:, divisão 4 0, código 1.2 do orçamento vigente. 

São centratados os incLvíduos abaixo indcaJos, par. xece-

rem o cai go docente durante o ano lectivo de 1990 91,  nos 

termos da alínea c) artigo 67 0, do Decreto Lei n.° 152 79, 

de 31 de Dezembro, nas escolas infra-adscritas, na caie-

geria de professor de 3.0  nível, 3.5  classe, letra 1, co 

efeitos a partir de 1 de Outubro do ano em curso: 

Liceu «Olavo Moniz»: 

José Manuel Torres (a); 

Ramiro Filipe de Sousa Luís (a). 

EBC Tarrafal: 

1. Raimundo Ramos Francês Lopes (b). 

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 12 

divisão 40., código 1.2 do orçamento vigente. 

As despesas têm cabimento ria dotação do capítulo 1., 

divisão 27.a,  cód'go 1.2 do onçamento vigente. 

São coou iados para prestação de serviço docente, du-

jante o ano lectivo de 1990/91 no Liceu «Olavo Moniz», 

rios termc da alínea e) do artigo 67.0  do Decreto-Lei 

n.° 152/791  de 31 de Dezembro, os seguintes individuos 

na Calceoria de professor de 3,0 nível, 3.' classe, letra 1, 

cm substituição dos seguintes professores, com efeitos 

partir de 1 de Outubro de 1990: 

Herculano Manuel Brito, na vaga deixada por Car-

los Silva. 

Joanina Lima Gomes, na vaga deixada por Sara 

Miongo Monteiro. 

Lcovegildo António Rodrigues, na vaga deixada 

por Hernses Andrade. 

Odeth Baptista Silva Mosso dos Santos, na vaga 

deixada por Teresa Rodrigues. 

Amélia Rodriguci Ferreira, na vaga deixada por 

Louisette Silva Barros. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1°, divisão 40.', código 1.2 do orçamento vigente. 

Nos termos da alínea e) do artigo 67.° do Decreto-Lei 

n.° 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado com ar-

tigo 80.1  do Decreto-Lei n.° 74/86, de 25 de Outubro, 

são contratados os indivíduos abaixo indicados para 

em substituição exercerem durante o ano lectivo 1990/91, 

cargo do professor de posto escolar de 3. classe, corri 

colocação na Direcção-Geral do Ensino, destacados por 

conveniência de serviço nas escolas dos concelhos infra-

-adscritos, com efeitos a partir de 1 de Outubro do ano 

em curso: 

Concelho de Ribeira Grande: 

Maria Rosa Pires, na vaga deixada por Domingos 

Joaquim Fortes na Escola n.° 13 de Corda. 

Mercedes do Carmo Mota, na vaga deixada por 

João António Lopes na Escola n.° 14 de Lagoa. 

Maria de Fatima Delgado, na vaga deixada, por 

Domingos Ramos Rodrigues na Escola n.° 15 E. 
Duque. 
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4. Domingos João Nascimento, na vaga deixada por 
Isaura da Conceição Lima Mediria na Escola n.° 32 
C. Igreja. 

. Sergio do Nascimento Magira, na vaga deixada por 
Severiano Delgado Alves Medina na Escola n.° 54 
Cruzinha. 

Concelho do Paúl: 

Ilidio Delgado Silva, na vaga deixada por An-
fónia Évora Monteiro na Escola n.° 9 de Fajã. 
Amadeu Santos Morais na vaga deixada por Ave-
lina Maria Ramos na Escola n.° 6 de Cabo da Ri-
beira. 

Maria Adedna Miranda na vaga deixada por Vunda 
Helena Pires Miranda na Escola n.° 5 de Passa-
gem. 

Concelho do Tarrafal: 

1. Rosa da Conceição Evora Levy, na vaga cieixada 
por Clotilde da Conceição Ferro Almeida na Es-
cola n.° 3 de Chão Bom. 

Concelho da Praia: 

1. Apolina Amélia Lima Cardoso, na vaga deixada 
por Benvinda Almeida Varela na Escola n.° 39 
D. B. Cima. 

2. Angélica Fernanda Mendonça, na vaga dexada 
por José Carlos Delgado Francés na Escola ... P. 
Baixo. 

3. Pedro da Rosa Araujo, na vaga deixada por Vi-
torina Ramos Pinto Oliveira na Escola n.° ... Cala-
baceira. 

Lucialin do Rosário Monteiro revalidado o contrato de 
prestação de serviço docente durante o ano lectivo 
1990 91 nos termos da alinea c) do artigo 67.0  do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, no Liceu 
«Domingos Famosa na categora de professor de 4,0  nível, 
3.1  classe Letra E, com efeitos a partir de 1 de Outu-
bro do ano oro curso. 

A despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
do 1.0.  divisão 39 1. código 1.2 do orçamento vigente. 

Despachoa de S. Ex.a o Ministro da Saúde, Traba]ho 
e Assuntos Sociais: 

De 17 de Outubro de 1990: 

Arlindo Zacarias Silva, professor contratado de 4.0  nível, 
3ft classe do Liceu «Ludgero Lima)> -homologado o pare-
cer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão 
de 4 de Outubro de 1990, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve continuar a exercer a sua 
profissão (professor de Educação Física) em regime 
moderado». 

De 19: 

Maria Salvadora Monteiro Garcia - nomeada, nos termo 
do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado 
com o artigo 13.° do Decreto-Lei r.° 152/79 de 31 de 
Dezembro, para exercer provisoriamente, o cargo de 
auxiliar de consultório de 3.° classe, da Direcção-Geral 
de Saúde. 

Fica exonerada do cargo de servente. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 4, código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 18 de Dezembro de 
1990). 

De 27 de Novembro: 

Alirio Carlos Rodrigues da Luz, filho do professor escolar 
eventual Carlos Aibcrto da Luz - homologado o parecer 
da Jur.ta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 
11 de Janeiro de 1990, que é do seguinte teor: 

«Deve ser evacuado para um centro especializado em 
cirurgia pediátrica no exterior para a 2.A etapa 
operatória>). 

Obs.: Dado a menoridade do paciente deve ser acompa-
nhado por um familiar próximo. 

Despacho de S. Ex.a o Ministro da Indústria e Energia: 

De 26 de Fevereiro de 1990: 

Felisberto Furtado Veiga - nomeado, nos termos do ar-
tigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o 
n.° 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.° 154/81, e Decreto 
n.° 135/88, de 31 de Dezembro, para exercer, provisoria-
mente, o cargo de técnico profissional de 2.0  nível, '.° clas-
se, da Direcção de Serviços Administrativo do Ministério 
da Indústria e Energia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 6°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 29 de Novembro de 1990). 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado dos Ne-
gócios Estrangeiros e Emigração: 

De 26 de Novembro de 1990: 

Domingos Dias Pereira Mascarenhas, 3 1  secretário de Em-
baixada, interino nomeado, nos termos do artigo 76 
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, na nova 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.° 9/81, de 
11 de Fevereiro, conjugado com o artigo 35.0  do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, em comissão de serviço, 
o cargo de assessor do Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 1.°, código 1.2 do orça-
mento vigente. -(Anotado pelo Tribunal de Contas em 20 
de Dezembro de 1990). 

Despachos do Director-Geral da Administração Pú-
blica, por delegação de S. Ex.-,  o Secretário de 
Estado da Administração Pública: 

De 16 de Março de 1990: 

Manuel António dos Santos, técnico profissional de 1.0  ní-
vel, 38  classe, definitivo, da Direcção-Geral da Admi-
nistraçao Pública- concedidos seis meses de licença 
registada, ao abrigo do artigo 252.0  dó Estatuto do 
Funcionalismo, com efeitos a partir de 11 de Fevereiro 
do corrente ano. -(Anotado pelo Tribunal de Contas 
em 6 de Dezembro ele 1990). 

De 27 de Novembro: 

V rissimo Vaz Mendes, condutor-auto de pesados de 
1.8 classe, da Direcção Regional de Santiago do Minis 
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tério das Obras Públicas, desligado de serviço para 

efeitos de aposentação -concedida a aposentação defi-

nitiva no lugar, nos termos do n.° 1 do artigo 5.0  do 

Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência 

aprovado pela Lei n.° 611111/89, de 30 de Dezembro, 

devendo ser aboaado da pensão anual de '.57200$ 

(cento e cinquenta e sete mil duzentos escudos) cal-

culada, em conformidade com o artigo 37.1  do mesmo 

diploma, correspondente a 34 anos de serviço prestado 

à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de 

Cabo Verde, incluindo os aumentos legais. 

De 30: 

Miguel Pereira Nascimento, sub-chefe da Polícia Económica 

e Fiscal da Direcção-Geral das Alfândegas— desligado 

de serviço uara efeitos de aposentação, nos termos 

do artigo 8.1  n.° 1 da Lei n.° 61/111/89, de 30 de 

Dezembro, com direito à pensão provisória anual de 

251 52960 (duzentos e cinquenta e um mil quinhentos 

e vinte o nove escudos e sessenta centavos), calculada 

em conformiãnde com a alinea b) dos artigos 36.0  e 

37.1  do mesmo diploma, correspondente a 34 anos de ser-

viço prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao 

Estado de Cabo Verde, incluindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2.1  divisão 3-A código 17-A do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 10 de Dezembro 

de 1990). 

Ângelo José Gomes dos Santos, 1.0  oficial, de nomeação 

definitiva, dn Direcção-Regional de Santiago do Minis-

tério das Ouras Públicas, desligado de serviço, para 

efeito de aposentação -concedida a aposentação defi-

nitiva no lugar, nos termos do n.° 1 do artigo 3,0  da 

Lei n.° 61/11189, de Dezembro, devendo ser abonado 

da pensão anual de 177 600$ (cento e setenta e sete mil 

seiscentos escudos), correspondente a 43 anos de ser-

viço prestado à Administração Colonial Portuguesa e 

ao Estado de Cabo Verde, incluindo os aumentos legais. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-

ção inscrita no capítulo 2 1, divisão 3.1  código 17-A do or- 

çamento vigente. (Visado pelo Tribunal de Conta5, em 

6 de Dezembro de 1990). 

Cecílio da Moura, contínuo, contratado, da Escola do Ensino 

Básico Complementar da Calabaceira, do Ministério da 

Educação—concedido a pensão definitiva no lugar, nos 

termos do n.° 1, do artigo 3,0  da Lei n.° 61/11189, de 

30 de Dezembro, com direito a pensão anual de 106920$ 

(cento e seis mil novecentos e vinte escudos). 

(Visado pelo Tribunal de Cortas em 10 de Dezembro 

de 1990). 

Ovídio Gomes Fernandes, director de 3.1  classe, definitivo, do 

quadro privativo do Partido Africano da Independência 

de Cabo Verde, exercendo actualmente as funções de 

delegado do governo, do Fogo-concedido a aposentação 

definitiva no lugar, nos termos do n.° 1, do artigo 3.0  da 

Lei n'o 61/111/ 89, de 30 de Dezembro, com direito à pen-

são anual de 408 000$ (quatrocentos e oito mil escudos). 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 17 de Dezembro 

de 1990). 

De 10 de Dezembro: 

Guilhermina de Melo Lima, professora do Ensino Básico 

Elementar de 2.0  nível, principal, definitivo, do Ministé-

da Educação-  concedida a aposentação definitiva no lu- 

gar, com direito à pensão anual de 226588$20 (duzen-

tos e vinte e seis mil quinhentos e oitenta e oito escudos 

e vinte centavos), calculada de harmonia com a alínea b) 

rio artigo 6.1  da Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, 

incluindo os aumentos legais. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 13 de Dezembro 

de 1990). 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2 0. divisão 3.a, código 17-A do orçamento vigente. 

De 13: 

Roberto Morais de Brito, condutor-auto de ligeiros de 1.1  clas-

se, da Direcção-Geral de Saúde - desligado de serviço, 

para efeitos de aposentação, nos termos do n.° 1 do ar-

tigo 3.1  da Lei n.o 61/111/89, de 30 de Dezembro, de-

vendo ser abonado da pensão provisória anual de 123 600$ 

(cento e vinte e três mil e seiscentos escudos), sujeita 

à rectificação calculada de acordo com o n.° 5 do ar-

tigo 3.° do mesmo diploma, correspondete a 35 anos 

de serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa 

e ao Estado de Cabo Verde, incluindo os aumentos le-

gais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2.1  divisão 3.° código 17-A do orçamento vigente. —(Vi-

sado pelo Tribunal de Contas, em 17 de Dezembro de 1990). 

De 19: 

Carlos Nunes Fernandes dos Reis, comandante das FARP, 

exercendo em comissão de serviço, o cargo de secretário 

do Conselho Nacional do PAICV - conta, para efeitos de 

aposentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao 

Estado. 

Como comandante da liberdade da pá- 

tria: 

De 1 de Agosto de 1968 a 4 de Ju- 

lho de 1975 .....................13 10 8 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 14 de Feve- 

reiro de 1981 .....................5 7 10 

De 1 de Janeiro de 1983 a 31 de Setem- 

bro de 1989 ..................... 6 7 10 

De 1 de Outubro de 1989 a 1 de No- 

vembro de 1990 ..................1 1 1 

Total .........27 2 19 

Despacho da Directora-Geral do Ensino: 

De 30 de Outubro de 1990: 

Filipe Trindade Santos, professor de posto escolar, dq Escola 

n.° 2 de Ribeira Grande -transferido para a Escola n.° 1 

do Paúl, na mesma categoria, com efeitos a partir de 17 

de Setembro do ano em curso. 

Despacho do director do Hospital Central da Praia: 

De 14 de Novembro de 1990: 

Arlinda Filomena Vaz Melício, professora d0 Ensino Básico 

Elementar do Ministério da Educação-  homologado o 
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parecer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em 
sesrôo de 18 de Outubro de 1990, que é do seguinte teor: 

«Que a examinaia deve ser evacuada para Porlugal 
pera um centro enec'alizado em nelero-ciru! gia 
afim de dar continuidade ao tratamento já micado:>. 

Desuacho do Director do Hospital Dr. «Baptista de 
Scu< » --5. V conte, por deogai'áo de S. E.' o Mi-
fllu io cia Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais: 

De 23 de Novembro de 1990: 

Mário Aupu o Rimos Fc ir ira, agente de 2.6 classe, ca P0-
lida dOr me ci 5'. 'etria de Es!ado da Marinha Mer- 
cílcO. de Junla de Saúde de 
Bar; cm o em Ou de 15 de Novembro de 
1990, que ú cio scc ole teor: 

«Que Ide criem ju Nccdas as falias dadas de 31 de 
Jui.co de 1310 a 21 de Setembro de 1990». 

«Auto a 1. ornar o trabalho)). 

Lista de clarsificaçúo f aol dos candidatos aprova 0s  
no concu o paro rn po cl dc e meu ata, dos coro- 
te; o e co b cc O o da Srúcle, Trabalho e As- 
sunto. S.c ais, c criam e Li O e ad roca n Su dme;m 
to :0 Oeiriio O,.cul o' 2] 115, de 31 e !VI ao de I:)o, 
bom '' 'ccc 1  ':,c o co 5. 11x. o Mnistro da Saúde, 
TrabMho e As unto Socos, de 27 de Noveneb o ce l90: 

Para conJutores-auto ligeiro de 1.6  cias'e: 

Va ores 

Manuel Henriaoos M. Sequeira 15 
.0 o VaIe de Oliveira ............15 
Munem Hurnbeito Silva ............15 
José Vai' dc' O°v;dra Lopes Semedo ......15 

Para ccn.iutoreeauto ligeiro de 2.6  das e: 

Va'ores 

1. Firneino Mondes Varela 
2 dor - c o Loire'. Sequeira ............ 16 
3. 7'; e cl ToOcira 15 
4, 1-Ir mbe;!o Correia Ferr,andes .........15 

F; une co Lupes Barreto Almeida ......15 
,An.úr:io Fortes Pires ...............14 
Albertino da Silva Zego ............14 

Lista de cIaeificaçõo final dos candidatos aprovados ao 
condor- o de provas e'critas para túcnco profissionais de 2.G 
níve]. de 2.1  case, d03  quadros do Ministério da Saúde. 
Trabalho e Amuntos Sociais, aberto no Boletim Oficial  nd' 
26,, 90, de 30 de Junho, homologada por despacho de S. Ex.11  
o Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais de 27 de 
Novembro de 1990: 

Candidatos: 
Valore3 

1. Renato Luis Pinto de Carvalho Silva 15 
2. Maria Belmira Correia e Silva .........15 

Lista definitiva dos candidatos ao concurso de técnico 
superior de 2.1  classe, do quadro da Direcção-Geral de 
Saúde, homologada por despacho de S. Ex.a  o Ministro da 
Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais:  

Benvinda Santos Lima de Morais; 
Edna Irene Lopes M. Moniz; 
Emily Silvina Vieira Silva Santos; 
José António Mendes dos Reis; 
José António do Rosário Sousa Santos; 

'ar de ,Jceus Meio Lime a); 
José Manuel da Lombo Morais; 
Júlio César dos Reis Martine; 
Maria Filomena Rodrigues Araújo; 
Odete Maria Santos Cardoso Silva; 
Rosa Maria Soares Silva. 

a) Falta curriculum vitae 

Lista de classificação final das provas escritas do con-
curso de promoção para as vagas de 1.0  oficiais dos qua-
dros do Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, 
in Boletim Oficial n.° 18/90, de 5 de Maio de 1990, homo-
logada por despacho de S. Ex.a o Ministro da Saúde, Tra-
balho e Assuntos Sociais de 27 de Novembro de 1990: 

Candidatos: 

Valores 

Filinto Fonseca Resende Costa 17 
Maria da Luz Soares ...............16 
Pedro Alexandrino Èvora Tavares 15,  
Claudino José Sanches Cardoso 15 

3. Margarida Pereira Silva ... ... ...  ... 114,5 
Alicia Montefa1co Freitas Almeida ......13,? 
Manuel Socorro Pires ...............13 
Idalina Gomes Ancirale ...............13.4 
Maria Piedade Bandeira Gomes 13 

Lista de classificação final dos candidatos aprovados em 
concurso para os vagas de escriturários-dactilógrafos prin-
cipal e de 1.' clase dos quadros do Ministério da Saúde, 
Trabalho Assoolos Sociais, aberto no Boletim Oficial 
n.° 17/90, de 28 de Abril de 1990, homologada por des-
pacho de S. Ex.6  o Mini'.tro da Saúde, Trabalho e As-
suntos Sociais de 27 de Novembro de 1990: 

Escriturários-dactilógrafos principal: 

Valores 

Maria Teresa Tavares Correia Rodrigues ... 16 
Maria Filomena A. Ribeiro Dantas Martins 15 

Escriturários-dactilógrafos de L& classe: 

Valores 

Sílvia da Moura Jorge Ferreira .........16 
Aurora Rocha Andrade da Graça 16 
António Manuel P. Costa da Rosa 14 
Filomena da Glória Delgado ............13.5 
Adriano Correia Almeida ............13 

Lista de classificação final do candidato aprovado no con-
curso para promoção à classe imediata de canalizador de 
2.a classe, do Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos So-
ciais, conforme anúncio de abertura in Suplemento ao Bcle-
tim O/d'tal n.° 21/90, de 31 de Maio de 1990, homologada 
por despacho de S. Ex.6  o Ministro da Saúde, Trabaho e 
Assuntos Sociais, de 27 de Novembro de 1990: 

Candidato: 

Manuel Ernesto Mendes -16 valores. 



Direcção-Geral da Adm inistração Local 
DECLARAÇÕES 

Nos termos do n.° 2 do artigo 36.1  do Decreto n.° 47/80 
de 2 de Julho, com a nova redacção dada pelo Decreto 
n.° 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que, por despacho 
de 12 de Novembro de 1990, de S. Ex.1  o Secie1ro e Es-
tado da Administração Local, foi confirmada a Delberação 
d0  Conselho Deliberativo do Tarrafal, emitido na sua sesoão 
ordinária de 26 de Outubro de 1990, que autoriza a se-
guinte transferência de verbas no orçamento do Secretarado 
Administrativo do Tarrafal, no valor de 3 850 000$: 

lo 
Designação orçamental 

, I z  

1.0 Serviços gerais 

13.° Bens duradouros: 

1 Construções e grandea 
reparações ......... 

Outras despesas cor-
rentes: 

2 Contribuição industrial 

3 Julgamento da conta de 
gerência 

20.0 Investimento: 

1 Habitações: 

a) Construção duma ca-
sa na aldeia turistica. 

2 Construção diversas. 

Continuação da cons-
lruçõo do ciné-teatro 
municipal 

Coninuação da cons-
Irução do campo poli-
valente da Calheita 

2.° Serviços de Abasteci- 
mento de águas 

Reforço Anulação 

1 100000$00 

340 O00$O0 

170 000$00 

1 100000$00 

1 300 000$00 

1 910 000$00 

1 23.° 

2 

30 

32.° 

1 

2 

Vencimentos e salá-
rios: 

Vencimentos d0 pesoal 
dos quadros 

Salários do pessoal even-
tual............... 

Serviços de produ-
ção e distribuição de 

energia eléctrica: 

Vencimentos e salários 

Vencimentos do pessoal 
dos quadros........ 

Salários do pessoal even- 
tual ... ... ... ... ... 

190000$00 

1 000000$ 

190000$00 

200000$00 
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g DE DEZEMBRO DE 1990 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA 

a) A classificação obedeceu a ordem de antiguidade da 

entrada para o quadro e categoria. 

RECTIFICAÇÕES 

Por erro da Administração foi publicado de forma inc 
xacta no Boletim Oficial n.° 23/90, pág. 328, o nome de Ame-
lia Antónia Soares, nomeada no cargo de monitora de in-
fância de l.a classe se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Amélia António Soares. 

Deve ler-se: 

Amélia Antónia Soares. 

Por erro da Administração foram publicados de forma 
inexacta o despacho de S. Ex.' o Ministro da Educação, res-
peitantes a contratações dos professores que indica pelo que 
povamente se publica na parte que interessa: 

No Boletim Oficial n.° 47/90. 

De 24 de Novembro de 1990: 

Onde se lê: 

Alexandre Santos Fortes. 

Deve ler-se: 

Alexandrino Santos Fortes. 

Onde se lê: 

Carlos Alberto Gonçalves Monteiro. 

Deve ler-se: 

Carlos Gonçalves Monteiro. 

Por ter sido fixado de forma inexacta no Boletim Oficial 
n.° 44/90 novamente se publica o despacho de aposentação 
definitiva de Abraão Cabra! Levy: 

Despacho do director-geral da Administração Públ:ca 
por delegação de S. Ex. o Secretário de Estado 
da Administração Pública: 

De 17 de Dezembro de 1990: 

Abraão Cabra! Semedo Levy, director de 1.6  classe, defini-
tivo, do quadro do pessoal da Direcção-Geral da Admi-
nistração Local, desligado de serviço, para efeitos de apo-
sentação, concedida a aposentação definitiva no lugar, 
nos termos do n.° 1 do artigo 3.0  da Lei n.° 61/111/89, de 
30 de Dezembro, com direito à pensão anual de 474 000$ 
(quatrocentos e setenta e quatro mil escudos), corres-
pondente a 35 anos de serviço prestado à Administração 
Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, in-
cluindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 2.0. divisão 3,ft  código 17-A do orçamento vigente.— (Vi 
aado pelo Tribunal de Contas em 20 de Dezembro de 1990). 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 20 de 
Dezembro de 1990.-0 director-geral, substituto, José Jorge 
Lisboa da Costa Santos, director de l.&  classe. 
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o lo 

1 B Designação orçamental Reforço 1 Anulação 

40 Serviços de Urbani- 
zação e Obras: 

39..) Vencimentos e salários: 

1 1 Vencimentos do pessoal 
dos quadros......... 200 000$00 

2 Salários do pessoal even- 
tual ... ... ... ... ... 200 

50 Serviços da Aldeia 
Turística e Pousado 
Alcatraz: 

47•0 Vencimentos e salários: 

1 Salários do pessoal even- 
tual ... ... ... ... ... 350000$00 

530 Conservação e aprovei- 
tamento de bens 100000$00 

540 Despesas gerais de 
funcionamento: 

1 Encargos próprios das 
instalações ......... 100 000$00 

Investimentos; 

550 1 Maquinaria e equipa- 
mentos ............ 50000$00 

71.0 
Despesas comuns 

70 Dotação de reserva ... 200000$00 

Soma ... ... ... .e 850 000$0(> 3 850 000$00 

Nos termos do número 2 do artigo 36.0  do Decreto n.o 
47/80, de 2 de Julho com a nova redacção dada pelo Decreto 
n.° 17/84, de 18 de Fevereiro, publica-se que por despacho 
de 19 de Outubro de 1990, de S. Ex." o Secretário de 
Estado da Administração Local, foi confirmada a delibera-
ção do Concelho Deliberativo d0 Porto Novo de 20 de Se-
tembro de 1990, que autoriza a seguinte transferência de 
verba: 

Capítulo 1.0-Serviços gerais 

Artigo 1.0  - Investimentos: 

Número 1— Edifícios: 

a) Construção da 1." fase de Biblio- 
teca Municipio ...............1 440 000$00 

Capítulo 3.0  -Serviços de produção e distribui-
ção de energia eléctrica: 

Artigo 25.0-  Conservação e aproveitamento 
de bens ........................1 800 000$00 

Despesas comuns: 

Artigo 33.0-Dotação de reservas .........360 000$00 

Socia ...............1 800 000$00 

Nos termos do n.°  2 do artigo 36.°, do Decreto n.° 47/80, 
de 2 de Julho, na nova redacção dada pelo Decreto n.° 17/84, 
de 18 de Fevereiro se publica que, por despacho de S. Ex. o 
Secretário de Estado da Administração Local, de 19 de Ou-
tubro em curso foi confirmada a Deliberação do Conselho 
Deliberativo do Porto Novo, de 20 de Setembro último, que 
aprova a abertura de um crédito especial no montar.te de 
749 644$, assim discriminado: 

1. Para reforço das seguintes dotações orçamentais: 

Capítulo 1.0,  artigo 1.0,  n.° 2 Salário do pes- 
soal eventual ... ... ... ... ... ... ... ... 50644$00 

Artigo 7.0  -Telefones individuais .........15 000$00 

Artigo 10.1  -Alimentação e alojamento- 
Compensação encargos ... ... ... ... ... 40 000$00 

Artigo 11.0,  n.° 1 -Bens duradouros - Mate- 
rial de alojamento ... ... ... ... ... ... 15 000$00 

Artigo 11.,  n.° 3 -Material honorífico e de 
representação ..................... 20 000$00 

Artigo 14.0, n.° 1 -Despesas gerais de fun-
cionamento -Encargos próprios das ins- 
talações ........................15 000$00 

N.° 3—Locação de bens ............ 15000$00 

N.° 4 - Comunicações 70000$00 

N.° 5 — Representação ... ... ... ... ... 50000$00 

N.° 6—Publicidade e propaganda 5 000$00 

N.° 8 -Encargos não especificados ......10 000$00 

Artigo 16.0, n.° 1 -Transferências particula-
res. Apoio aos órgãos de base do Poder 
Local de participação popular e activida-
des sócio-culturais e desportivas ......70 000$00 

Artigo 17.0, n.° 3-Seguro  de material ... 9000$00 

Artigo 19 0, n.° 5 - Mnquinara e equipa- 
mentos ... ... ... ... ... ... ... ... ... 120000$00 

Capítulo 2.1, artigo 21.0 —Utilização da água 
produzida pelo MDRP e distribuída pelo Mu- 
nicípio ...........................30 000$00 

Capítulo 30,  artigo 23.0, ri.0  2-Salário  do pes- 
soal eventual ... ... ... ... ... ... ... ... 75000$00 

Capítulo 4.0, artigo 27.°, n.° 2-Salário  do pes- 
soal eventual ... ... ... ... ... ... ... ... 40000$00 

Capítulo 7.°, Artigo 30.0  -Despesas de anos eco- 
nómicos findos .....................50 000$00 

Artigo 31.0 —Abono de família .........50000$00 

Soma ...............749 644$00 



Despesas ordinárias 

Serviços gerais: 

Despesas e salários: 1 

Vencimentos e salários: 

Vencimento do pes- 
soal dos quadros 

Sa]áro do pessoal evefl-1  
tual................240000$00 

Deslocações ..........60 000$00 

Horas extraordinárias. 

Bens duradouroi: 

Equipamento de 
cretaria 

Outros bens duradou- 
ros 

Bens não duradouros: 

Combustíveis e lubri- 
ficantes 

Consumo de Secreta- 
ria... ... ... ... ...  20  000$00 

Outros bens não dura- 
douros .......... 

Conservação e apro- 
veitamento de bens. 100000$00 

Despesas gerais de fim-, 
cionamento: 

Comunicações ......1 40000$00 

Representação .......70 000$00 

Encargos não especifi- 
cados .............150000$00 

Investimentos: 

1.0 

2 

8.° 

9,0 

1 

2 

10.0  

4 

11.' 

120 

3 

4 

16.° 

Total ...............749 644$00 

Nos termos do n.° 2 do artigo 36.0  do Decreto n.o 47/80, 

de 2 de Julho, com a nova redacção dada pelo Decreto 
n.° 17/84. de 18 de Fevereiro se publica que, por despacho 
de 19 de Outubro de 1990 de S. Ex.a o Secretário de 
Estado da Administração Local, foi confirmada a delibera-
ção do Conselho Deliberativo da Boa Vista emitido na sua 
sessão de 24 de Setembro p.p., que autoriza a transferên-
cia de verba no orçamento do Secretariado Administra-
tivo da Boa Vista no montante de 1 085 000$: 

o 
Reforço 1 Anulação 

- 1 

'a 1 ' 1 1 Designação da' despesas 1 ou ou 

inscrição redução 

2, 

17 

19' 
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2. Para compensação do crédito especial acima referendo, 
é efectuaria a seguir alteração no orçamento do Município 
do Porto Novo, em execução: 

Capítulo 8 0, artigo 42.0  -Saldo orçamental 749644$00 

o Reforço Anulação 

Designação das dc pcas ou ou 
' inscrição redução 

2 Maquinaria e equipa-1 
mentos ..........35 000$00 

3 Construção diversas: 

a) Continuação das1 
obras do cine-tea-
tro............ 

'Serviços de piodução e1 
distribu1ço da ener-
gia eléctrica e água: 

Vencimentos e salários: 

2 Salário do pessoal 
eventual .........1 105000$00 

Isenção de horário de 
trabalho ..........15000$00 

20. Subsídio de turno ... 15000$00 

22 Bens duradouros: 

1 Outros bens duradou-
ros 

Bens não duradouros: 

4 Outros bens não dura-1 
dourou .......... 

Despesas gerais de fim-' 
cionamento: 

Encargos próprios das 
instalações......... 

Despesas comuns: 

Despesas de anos eco-1 
nómicos findos ... 185 000$00 

Dotação de reserva ... 100 000$00 

Soma ... . . . ... ...  '1085 000$00 

1 

1 1085000$00 

135000$00 Nos termos do n.° 2 do artigo 36.0  do Decreto n.° 47/80, 
de 2 de Julho, com a nova redacção dada pelo Decieto 
n.° 17/84, de 18 de Fevereiro se publica que, por despacho 

de 12 de Novembro de 1990 de S. Ex.a o Secretário de 
Estado da Administração Local, foi confirmada a delibera- 

20000$00 ção do Conselho Deliberativo do Tarrafal emitido na sua 
sessão ordinária de 26 de Outubro de 1990, que auto-
riza a abertura de um crédito especial, no valor de 
4 223 621$30, para reforço das seguintes verbas: 

Capítulo 1.0-Serviços gerais: 

Artigo 2.0  - Gratificações ............80 000$00 

Artigo 8.0  - Deslocações ............300 000$00 

Artigo 12.0  -Remunerações diversas-Pre- 
vidência Social ..................40 000$00 

Artigo 15.0  - Conservação e aproveita- 
mento de bens ..................493621$00 

l23 

400000$00 25 

10000$00 

27' 

60000$00 29.' 

20000$00 

300000$00 

10000$00 

10000$00 

10000$00 
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Artigo 16.° - Despesas gerais de funcio- da sociedade «MTJLTICÓPIA» - Reprografia, Comcrciali- 
namento: zação de Consumíveis de Escritório, Assistência Técnica, 

inserto à páginas 866 do Boletim Oficial n.° 49, de 9 de 
Número 5 - Representação .........850 000$00 Dezembro de 1990; da forma seguinte:  

Artigo 7.0  - Trabalhos especiais diversos... 950000$00 Primeiro: 

Capítulo 7.0  - Despesas comuns: A sociedade adopta a designação «MULTiCÓPiA» - 
Reprografia, Comercialização de Consumíveis de 
Escritório, Assistência Técnica, tem a sua sede Artigo 68.0  -Abono de família .........70 000$00 na Cidade da Praia, podendo ter delegações nou- 
tros concelhos do pais e durará por tempo inde- 

Artigo 69.0  -Despesas de anos económi- terminado. 
cos findos .....................1 460 000$00 

Décimo Primeiro: 
Saldo de 1989, depois de deduzida a 
quantia prevista no orçamento de 1990. 

Soma .........4 223 621$30 

Para compensação do referido crédito especial é efec-
tuada a seguinte alteração no orçamento do Secre.ariado 
Administrativo do concelho do Tarrafal, em execução: 

Capítulo 8.° - Outras receitas correntes: 

Artigo 54.0-Saldo,  orçamental ......... 4 223621$30  

Total ......... 4 223 621$30 

Direcção-Geral da Administração Local, na Praia, 13 de 
Novembro de 1990. -0 Director-Geral, Diniel Henrique Car-
doso Mendes. 

Secretariado Administrativo 
do concelho de S. Nicolau 

Lista provisória dos candidatos ao concurso de escritu-
rários-dactilógrafos e 3. oficiais do quadro privativo do 
Secretariado Administrativo, conforme anúncio publicado 
no Boletim Oficial n.° 30, de 28 de Julho de 1990: 

Para escriturários-dactilógrafos de 2.a classe: 

Elias Duarte Araújo; 
Francisco Santos Monteiro; 
Gabriela das Dores Lopes dos Reis; 
Ivo Bernardo de Brito Duarte; 
Manuel dos Santos Nascimento Silva; 
Margarida Maria Silva Anes; 
Octávio Francisco Silva. 

Para 3.° oficiais: 

Anilda Duarte Ramos; 
Constantino Manuel Silva Cruz: 
Manuel Fr'ncisco Nascimento; 
Maria de Fátima Vieira Fortes; 
Maria José Gomes Barreto. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

CHEFIA DO GOVERNO 

Administraçào da Imprensa Nacional 

REcTrnCAÇÃO 

Rectifica-se o teor dos artigos «Primeiro» e «Décimo 
Primeiro, n.° 2», do extracto da escritura da constituição 

2.° A sociedade, em caso de morte ou interdição de 
qualquer sócio continuará com os restantes e com oo her-
deiros do sócio falecido ou interdito, salvo se estes pre-
ferirem apartar-se da sociedade. Nesse caso proceder-sé-à 
ao balanço e os herdeiros receberão o que se apurar per-
tencer-lhes e que lhes será pago pela forma a combinar 
entre os sócios. 

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 20 de 
Dezembro de 1990.—O Administrador, A. Barreto Monteiro. 
director de La classe. 

ANÚNCIOS jUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral do. Registos, Notariado 

e Identificação 

Cartório Notarial da Região de i.' Classe 

da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
ras diversas número 29/C, de folhas 47, verso a 50, verso 
com a data de vinte de Dezembro do ano em curso, foi en-
tre, Maria José Correia Gonçalves e Mimi da Silva Gon-
çalves, constituída uma sociedade por quotas de responsa-
bililaie limitada, denominada, «BUSINESSCENTER,>, com 
sede na cidade da Praia, que se regerá nos termos cons-
tantes dos artigos Seguintes: 

Artigo Primeiro 

A sociedade adopta a denominação de BusinessCenter, 
Serviços de Apoio Técnico e Comercial, Limitada, sociedade 
por quotas. 

Artigo Segundo 

A sociedade terá a sua sede na cidade da Praia, podendo 
no entanto abrir delegações ou quaisquer formas de repre-
sentação em outros pontos do pais ou no estrangeiro, por 
deliberação da Assembleia Geral. 

Artigo Terceiro 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado e 
tem o seu início a partir da data da publicação dos pre-
sentes estatutos. 
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Artigo Quarto Artigo Décimo Quarto 

O objectivo da sociedade é oferecer serviços de apoio Os lucros líquidos apurados em cada ano terão pelo me- 
técnico e comercial tais como coordenação de projectos, apoio nos a seguinte aplicação: 
logístico, programação de actividades, tradução, interpreta- 
ção, tratamento de texto e dados, dactilografia, microim- a) - cinco por cento para o fundo de reserva legal; 
prensa, rapografia, fotocópias, fotocomposição e outros afins. 
A sociedade poderá dedicar-se a outras actividades por 
deliberação da Assembleia Geral: b) - cinco por cento para o fundo social dos traba- 

dores da sociedade; 

Artigo Quinto 

O capital social integralmente, subscrito e realizado é de 
quinhentos mil escudos, correspondendo a soma das quotas 
dos sócios. 

Artigo Sexto 

As quotas são subscritos pelos sócios da seguiinte forma: 

Maria José Correia Gonçalves, cinquenta por cento; 
Mimi da Silva Gonçalves, cinquenta por cento. 

Artigo Sétimo 

O capital social poderá ser aumentado uma ou mais 
vezes por decisão da Assembleia Geral. 

Artigo Oitavo 

-A cessão de quotas entre os sócios é livre. 

-A cessão de quotas a terceiros só poderá efectuar-se 
com o consentimento prévio da sociedade. 

-0 sócio que deseja fazer a cessão deverá comuni-
cá-lo à sociedade, por carta registada, com a antecedência 
de pelo menos três meses. 

Artigo Nono 

—A gerência da sociedade e a sua representação em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, incumbe a todos 
os sócios que desde já são nomeados, gerentes, com dispensa 
de caução e remuneração de acordo com o que fôr deli-
berado. 

- A sociedade poderá constituir procurador nos termos 
e para efeitos do dispo'o no artigo duzentos e cinquenta e 
seis do Código Comercial vigente. 

Artigo Décimo 

Para obrigar a sociedade nos seus actos e contratos é ne-
cessária a assinatura dos dois sócios, de seus representantes 
legais ou de bastante procurador da sociedade. 

Artigo Décimo Primeiro 

-Fica proibido aos sócios obrigar a sociedade em 
fianças, abonacões de letras a favor e demais actos ou con-
tratos estranhos aos interesses da sociedade, sob pena de o 
infractor responder perante a sociedade pelos prejuízos que 
causar. 

- O contraimento de empréstimo, a aquisição e alie-
nação de bens móveis sujeitos a registo e, em geral, todos 
os actos que não devem ser considerados de administração 
ordinária, carecem de aprovação da Assembleia Geral. 

Artigo Décimo Segundo 

As assembleias gerais serão convocadas pela Gerência 
por cartas registadas com aviso de recepção ou remetidos 
com protocolo a todos os sócios, com a antecedência mínima 
de um mês, para os domicílios que constam dos registos da 
sociedade. 

Artigo Décimo Terceiro 

Os balanços serão dados anualmente e encerrados em 
trinta e um de Dezembro, devendo a apresentação dos mes-
mos ter lugar até trinta e um de Março do ano subsequente. 

e) -uma percentagem não inferior a dez por cento 
para as reservas especiais e previsões a fixar 
em Assembleia Geral; 

d) -o remanescente será dividido entre os sócios na 
proporção das suas quotas. 

Artigo Décimo Quinto 

A sociedade só se dissolverá nos casos previstos na lei 
ou por acordo dos associados e à partilha procederão con-
forme acordarem e fôr de direito. 

Artigo Décimo Sexto 

A sociedade, em caso de morte ou interdição de qualquer 
sócios, continuará com os restantes e com os herdeiros do 
sócio falecido ou interdito, salvo se estes preferirem apar-
tar-se da sociedade. Neste caso proceder-se-á ao balanço e 
os herdeiros receberão o que Se apurar pertencer-lhes e que 
ser-lhes-á pago pela forma a combinar entre os sócios. 

Artigo Décimo Sétimo 

-Os litígios entre os sócios emergentes do presente 
pacto social serão resolvidos por arbitragem nos termos do 
Código do  Processo Civil. 

- O Tribunal Arbitral instalar-se-á na sede na Praia 
e julgará nos termos da lei. 

Artigo Décimo Oitavo 

Em todos os casos omissos prevalecerá o que fôr delibe-
rado entre os sócios e as disposições da lei da sociedade por 
quotas, vigente. 

O ano social é o civil. 

Artigo Vigésimo 

Qualquer alteração do pacto social deverá obedecer aos 
requisitos do artigo quadragésimo primeiro da lei das socie-
dades por quotas. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos vinte e um dias do mês de Dezembro do ano de mil 
novecentos e noventa. - O Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Art.° 17.0 n. 1 e 2 ......175$00 
Cofre Geral ............18$00 
Reembolso ... ... ... ... ... 15$00 
Selos ... ... ... ... ... ... 105$00 

Total .........313$00 

São (trezentos e treze escudos) 
- Conferida. - Registada sob o n.° 
10 000/91k 

(241) 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


